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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA

 
 
 

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – EMATER

 
PROCESSO Nº 202112404000239

 
TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM)

 

Des�nado exclusivamente à par�cipação de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP,
nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/06

 

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção em Computadores e Rede de Internet das instalações da
EMATER em Goiânia e nos Escritórios Locais que demandarem suporte conforme, especificações técnicas e
demais condições expressas neste Termo de Referência.

Recebimento das Propostas e documentos de habilitação, a partir das 14 horas do dia 28/04/2021.

Início da Sessão Pública e da fase de lances às 09 horas do dia 10/05/2021.

OBS.: Horário de Brasília.

 

Nos termos do art. 20, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, a publicidade da presente licitação se deu por
meio eletrônico via www.comprasnet.go.gov.br, em 28/03/2021; no sítio eletrônico oficial do órgão promotor
da licitação em 28/03/2021; por publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás/DOE nº 23.540,
de 28/03/2021.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 – EMATER

A AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA -
EMATER, por intermédio de seu Pregoeiro e a Equipe de Apoio designados pelas Portarias nº 104/2020 -
PRESI, torna público, para conhecimento dos interessados, que está disponível no endereço �sico
constante do rodapé deste ou por meio do endereço eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o edital de
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento Menor Preço (por item), nos
autos do Processo nº 202112404000239, des�nada a aquisição de peças para manutenção em
Computadores e Rede de Internet das instalações da EMATER em Goiânia e nos Escritórios Locais que
demandarem suporte conforme, especificações técnicas e demais condições expressas neste Termo de



28/04/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000020136723 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24783037&infra_sist… 2/17

Referência, conforme condições e especificações constantes do Anexo I -Termo de Referência deste
Edital, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pelas Leis 8.666, de 21 de junho
de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006,
Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Estadual nº 18.989/2015, Decreto Estadual nº 9.666/2020, do Decreto
Estadual nº 7.466/2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

 

Gerência de Compras Governamentais – DGI/EMATER 
Rua R2 e AB1 (Rodovia GO-462), Quadra Área, Lote Área B, Goiânia - GO, 74691-886 

Fax/Fone: (62) 3201-8169/8725

 

 

Pregão Eletrônico n° 005/2021 – EMATER

Processo nº 202112404000239

Tipo menor preço (por ITEM)

1 – DO OBJETO

1.1 O presente Pregão Eletrônico tem por finalidade a aquisição de peças para manutenção em
Computadores e Rede de Internet das instalações da EMATER em Goiânia e nos Escritórios Locais que
demandarem suporte conforme, especificações técnicas e demais condições expressas neste Termo de
Referência.

1.2. A licitação será POR ITEM, conforme AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS constante do
Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências con�das
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Nenhum item será adjudicado acima do valor es�mado neste Termo de Referência (Anexo I), o qual
poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas condições e prazos previstos neste edital.

2 - DO CREDENCIAMENTO

2.1 O acesso ao credenciamento se dará somente às licitantes que possuam o cadastro (Cer�ficado de
Registro Cadastral – CRC emi�do pelo CADFOR – Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado) ou
àquelas que atendam às condições do item 2.1.2 abaixo.

2.1.1. Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender a todas as
exigências do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR da Superintendência Central de
Compras Governamentais e Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração SEAD até o 5º (quinto) dia
ú�l anterior à data de registro das propostas. A relação de documentos para cadastramento está
disponível no site www.comprasnet.go.gov.br.

2.1.1.1 Não havendo pendências documentais será emi�do o CRC - Cer�ficado de Registro Cadastral pelo
CADFOR, no prazo de 04 (quatro) dias úteis contados do recebimento da documentação.

2.1.2. Conforme Instrução Norma�va nº 004/2011 – SEAD, em caso do licitante pretender u�lizar-se de
outros cadastros que atendam a legislação per�nente para par�cipar do pregão eletrônico, efetuará seu
credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar
toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR
e terá registrado apenas a condição de “credenciado”. 
2.2 Os interessados que es�verem com o cadastro homologado ou “credenciados” (conforme item 2.1.2)
deverão credenciar-se pelo site www.comprasnet.go.gov.br, opção “login do FORNECEDOR”, conforme
instruções nele con�das.
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2.3 O credenciamento neste pregão dar-se-á de forma eletrônica por meio da atribuição de chave de
iden�ficação ou senha individual.

2.4 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo
responsável por todos os atos pra�cados nos limites de suas atribuições e competências.

2.5 O credenciamento do usuário implica sua responsabilidade legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. O licitante deverá preencher o
formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do sistema, de que tem pleno conhecimento
e que atende às exigências de habilitação previstas no Edital.

2.6 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a
EMATER-GO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

2.7 As informações complementares para cadastro e credenciamento poderão ser ob�das pelos telefones
(62) 3201- 6629 e 3201-6625 e para operação no Sistema Eletrônico de Gestão de Compras –
COMPRASNET.GO pelo telefone (62) 3201-6515.

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO ÀS
MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1 Poderão par�cipar deste certame as empresa do ramo per�nente ao seu objeto, legalmente
cons�tuídas e que atendam as condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

3.1.1 Somente poderão par�cipar deste Pregão Eletrônico Microempresas – ME e Empresas de Pequeno
Porte – EPP, nos termos do nos termos do art. 22 Lei Complementar Estadual nº 117/15, que estejam
devidamente CADASTRADAS junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência Central de
Compras Governamentais e Logís�ca da Secretaria de Estado da Administração de Goiás e,
consequentemente, que es�verem devidamente cadastradas (com os status homologado ou
credenciado) perante o sistema www.comprasnet.go.gov.br para este Certame.

3.1.2 O cadastro no STATUS CREDENCIADO, nos termos da Instrução Norma�va nº 004/2011 – SEAD será
liberado para o fornecedor que u�lizar-se de outros cadastros nacionais, estaduais ou municipais que
atendam a legislação per�nente, efetuando seu credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR,
caso em que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro,
mediante a apresentação do mesmo, sendo que a celebração do contrato, caso o licitante vença algum
item do certame, será condicionada à efe�va homologação do cadastro no CADFOR, com a apresentação
da documentação completa.

3.1.3 A Licitante que queira se cadastrar poderá solicitar a relação de documentos por meio do
site: www.comprasnet.go.gov.br e endereçar a documentação à Secretaria de Estado da Administração
de Goiás - Cadastro de Fornecedores – Avenida República do Líbano, nº 1945, 1º Andar, Setor Oeste, CEP:
74.125-125, Goiânia – Goiás.

3.1.4 Como requisito para par�cipação neste Pregão Eletrônico, a Licitante com cadastro homologado ou
credenciado deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico www.comprasnet.go.gov.br, o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.2 Não poderá par�cipar deste Pregão Eletrônico a empresa:

a) Que esteja suspensa e/ou impedida de par�cipar de licitação e contratar com a Administração Pública
do Estado de Goiás.

b) Que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer
órgão da Federação (União, Estados, Distrito Federal e Municípios).

c) Que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência Central
de Compras Governamentais e Logís�ca de Estado da Administração de Goiás

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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d) Que esteja reunida em consórcio ou, ainda, seja controladora, coligada ou subsidiária com outra
empresa licitante, qualquer que seja sua forma de conglomeração.

e) Estrangeira que não funcione no País.

f) Que não es�ver devidamente CADASTRADA (com os status homologado ou credenciado) junto ao
CADFOR – Cadastro de Fornecedor da Superintendência Central de Compras Governamentais e Logís�ca
da Secretaria de Estado da Administração de Goiás.

3.3 A empresa que tenha sido declarada inidônea e que mesmo assim par�cipar do processo licitatório,
estará sujeita às penalidades previstas no parágrafo único do art. 97 da Lei Federal nº 8.666/93.

3.3.1. Serão consultados, seja para fins de par�cipação, seja como condição prévia para análise da
habilitação da empresa melhor classificada, os bancos de dados CEIS (Cadastro de Empresas Inidôneas e
Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas).

3.4. Cons�tuirá impedimento de contratar com a Administração Pública a licitante com registro
no Cadastro Informa�vo dos Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais (CADIN ESTADUAL),
nos termos do art.6º, inciso I, e parágrafo primeiro, da Lei estadual nº 19.754, de 17 de julho de 2017.

3.5 Também não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários, conforme o Ar�go 9º, da Lei Federal nº 8.666/93:

a) o autor do Termo de Referência ou do Projeto Básico, pessoa �sica ou jurídica;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do
projeto básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

c) servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela licitação.

3.5.1 É permi�da a par�cipação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere a alínea “b” do item
3.5, na licitação de serviço ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização,
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

3.5.2 Considera-se par�cipação indireta, para fins do disposto no Item 3.5, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa �sica ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços e aquisições, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

3.5.3 Aplica-se o disposto no subitem 3.5.2 aos membros da Comissão de Licitação, ao Pregoeiro e à
equipe de Apoio.

3.6 Conforme disposto na Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de outubro de 2015, e na Lei Estadual
nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

3.6.1 Para usufruir dos bene�cios estabelecidos pela Lei Complementar Estadual nº 117 de 05 de outubro
de 2015, e Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012 e, subsidiariamente, pela Lei
Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, a Licitante que se enquadrar como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido legalmente, deverá declarar-se como
tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar a documentação
comprobatória caso venha a vencer o certame u�lizando-se do bene�cio (cer�dão emi�da pela Junta
Comercial ou, alterna�vamente, documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta
realizada no sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças
contábeis apresentadas ao certame licitatório).

3.6.2 O próprio sistema disponibilizará à Licitante a opção de declarar-se como microempresa ou
empresa de pequeno porte quando efetuar o login e entrar no Pregão Eletrônico. A não manifestação de
enquadramento quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará na perda do direito de reivindicar
posteriormente essa condição, não podendo usufruir dos bene�cios concedidos pelas citadas normas
legais.



28/04/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000020136723 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24783037&infra_sist… 5/17

3.6.3 A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada,
implicará na abertura de processo administra�vo e consequente aplicação das sanções cabíveis.

3.7. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte, os Licitantes que se enquadrarem em qualquer das
situações previstas nos incisos do § 4º, do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

 

4 - DO LOCAL, DATA E HORA

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do site www.comprasnet.go.gov.br,
no dia 10/05/2021 a par�r das 09:00 horas, mediante condições de segurança, criptografia e
auten�cação, em todas as suas fases.

4.2. As propostas comerciais e os documentos rela�vos a habilitação do fornecedor deverão ser
encaminhados, por meio do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o dia
28/04/2021, data da publicação no Diário Oficial do Estado – DOE e o dia 10/05/2021, até o início da
sessão.

4.2.1. Os prazos definidos como marcos temporais deste Edital serão regidos conforme orientação
cogente trazida pela Lei 13.979/2020.

4.3. A fase compe��va (lances) terá início às 09:00 horas do dia 10/05/2021 com a duração de 10 (dez)
minutos para o início do procedimento de encerramento, para o item 01, que se dará na forma descrita
no item 6.8 deste Edital.

4.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.5. Todas as referências de tempo con�das neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação rela�va ao certame.

 

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras –
COMPRASNET.GO www.comprasnet.go.gov.br, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos no item 4.2 deste Edital.

5.2 Só será aceita uma proposta por item para cada licitante e, ao término do prazo es�pulado para a fase
de registro de propostas, o sistema automa�camente bloqueará o envio de novas propostas.

5.3 A Proposta Comercial deverá ser formulada e enviada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico
de Gestão de Compras – COMPRASNET.GO, indicando o valor unitário do item, e o ônus de comprovação
de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado pelo pregoeiro.

5.3.1. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. Ao término desse prazo, definido
no item 4.2, não haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão analisadas
conforme definido no edital.

5.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante
a sessão pública.

5.5. O licitante é responsável pelo ônus da perda de negócios resultante da inobservância de quaisquer
mensagens emi�das pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.

5.6. As propostas deverão atender as especificações con�das no Termo de Referência.
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5.7. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como
todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus
anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes
do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS
conforme disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do
Código Tributário do Estado de Goiás – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação
internas, rela�vas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual
Direta e suas fundações e autarquias, ficando man�do o crédito, observado, dentre outras coisas, à
transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

5.7.1. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001203/2013,
para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item 5.7 acima, as propostas
comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão
conter, obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor
bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no Sistema Eletrônico de
Gestão de Compras – COMPRASNET.GO, de acordo com determinação do item 4.2 deste edital, e será
considerado como base para etapa de lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de
análise do desconto concedido e para que as ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores,
facilitando a

5.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�das na proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse
ou qualquer outro �tulo.

5.9. A licitante deverá enviar Proposta Comercial, no prazo estabelecido no item 4.2, via Sistema,
devendo a mesma conter, obrigatoriamente, ainda:

a) Nome da Empresa, CNPJ, endereço, fone, nome do responsável, nº da conta e nº da agência na Caixa
Econômica Federal, conforme Lei Estadual nº 18.364/14 (a conta da Caixa Econômica Federal poderá ser
informada até a data da emissão da nota de empenho);

b) Nº do Pregão;

c) Preço em Real, unitário e total com no máximo duas casas decimais, onde deverá estar inclusas todas
as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de
qualquer natureza, e todos os demais custos diretos e indiretos.

d) Objeto ofertado, consoante exigências editalíceas e com a quan�dade licitada;

e) Prazo de validade da proposta de 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão deste Pregão
Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será este considerado;

f) Data e assinatura do responsável;

g) A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte detentora da melhor oferta, deverá apresentar também,
conforme exigência do art. 10 do Decreto Estadual nº 7.466/2011:

g.1) Cer�dão que ateste o enquadramento expedida pela Junta Comercial ou, alterna�vamente,
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí�o
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis
apresentadas ao certame licitatório;

g.2) Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06 (conforme Anexo III).

5.10. A licitante deverá enviar, via Sistema, os Documentos de Habilitação, no prazo estabelecido no item
2.2, que deverão atender obrigatoriamente às seguintes exigências, sob pena de inabilitação:

a) Apresentar os documentos rela�vos à habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação
econômico-financeira, que estão elencados no Anexo II deste Edital, e que poderão ser demonstrados por
meio do CRC - Cer�ficado de Registro Cadastral –, emi�do pelo Cadastro Unificado de Fornecedores do
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Estado – CADFOR da Superintendência Central de Compras Governamentais e Logís�ca da Secretaria de
Estado da Administração SEAD. O CRC poderá ser impresso pelo Pregoeiro para averiguação da
conformidade exigida.

a.1) Caso o CRC apresente “status irregular”, a documentação atualizada deverá ser enviada
concomitantemente.

b) Apresentar para fins de qualificação técnica, no mínimo 01 (um) atestado/declaração fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, sa�sfatoriamente,
algum dos itens do objeto dessa licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da
empresa/órgão contratante e o nome do responsável pelo mesmo.

c) Apresentar DECLARAÇÃO, juntamente com as demais documentações, declarando que atende
plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Ar�go 7o da Cons�tuição Federal, em cumprimento ao
Inciso V do Ar�go 27 da Lei no 8666/93, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores
de 18 anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como que não possui nenhum
funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 anos.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de
2011)

Nota: Caso o CRC traga informação a respeito da regularidade para com a jus�ça do trabalho (CNDT), este
será aceito em subs�tuição à apresentação da cer�dão exigida nesta alínea.

e) Serão consultados, os bancos de dados CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e o CNJ - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Atos de Improbidade Administra�va como condição prévia de habilitação da empresa melhor classificada. 
5.11 A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6 – DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

6.1 O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste
Edital.

6.2. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo por mo�vo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

6.3. O pregoeiro realizará a análise preliminar das propostas registradas conforme item 5.3 acima.

6.3.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

6.3.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.3.3. Em seguida, no horário marcado será dado início à fase de lances através do sistema eletrônico,
observada as regras de aceitação dos mesmos. Todos os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
respec�vo horário de registro e valor.

6.4. Durante o transcurso da sessão pública eletrônica, os licitantes serão informados, em tempo real, as
mensagens trocadas no chat do sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado
pelas licitantes, vedada a iden�ficação do detentor do lance.

6.5. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo valor total do item, observando o horário
fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

6.5.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ela ofertado e registrado pelo
sistema, obedecendo o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances que deverá ser de R$
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0,05 (cinco centavos) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta

6.5.2. O sistema eletrônico rejeitará automa�camente os lances em valores superiores aos anteriormente
apresentados pela mesma licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo fixado.

6.6. Não serão aceitos, para o mesmo item, 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

6.7. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para
efeito da classificação final.

6.8. A disputa de lances, será realizada no modo de disputa “aberta”, da seguinte forma:

6.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará (10) dez minutos, sendo que, caso haja lance
ofertado nos úl�mos 2 (dois) minutos do referido período, a disputa de lances será prorrogada
automa�camente pelo sistema.

6.8.2. A prorrogação automá�ca da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

6.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, nos termos do disposto no
item 6.8.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.11. Encerrada a fase de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

6.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1 O critério de julgamento é baseado no menor preço por item.

7.2. Considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, es�ver de acordo com os termos deste
Edital e seus Anexos, ofertar o menor preço, após a fase de lances e negociação e ainda for devidamente
habilitada após apreciação da documentação, salvo a situação prevista no item 8.4 deste Edital.

7.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para
contratação no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, e em seguida verificará a habilitação do
licitante conforme disposições constantes no item 5.10 deste Edital.

7.4. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu
preço compa�vel com os pra�cados no mercado, poderá ela ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,
visando a obter preço melhor.

7.5. Caso não sejam oferecidos lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço nos
mesmos termos deste item 7.

7.6. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos, ou seja, as que apresentarem preços
manifestamente inexequíveis ou superiores, após a fase de lances e negociação, ao preço es�mado no
Termo de Referência (Anexo I), de conformidade, subsidiariamente com os Arts.43, inciso IV, 44,
parágrafo 3º e 48, incisos I e II da Lei 8.666/93;

c) Apresentarem propostas alterna�vas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem
baseada nas propostas das demais licitantes.
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7.7. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o que será seguido do emprego do
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se não houver licitante
que atenda à primeira hipótese.

7.7.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do 7.7 caput, caso não haja envio de lances
após o início da fase compe��va. Na hipótese de persis�r o empate, a proposta vencedora será sorteada
pelo sistema eletrônico entre as propostas empatadas.

7.8. Fica estabelecido o prazo de até 3 (três) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para
envio da nova proposta com valores readequados ao úl�mo lance ofertado após a negociação e, se
necessário, dos documentos complementares.

7.9. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, eles deverão ser
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido no item 7.8, após a solicitação do
pregoeiro no sistema eletrônico.

7.10. A critério do pregoeiro, o prazo constante do item 7.8 poderá ser prorrogado.

7.11. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para a
habilitação e a classificação, observado o disposto na Lei nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001. Na
hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento de que trata este item, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

7.12. Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o
site correspondente.

7.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em subs�tuição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

8.2. A licitante detentora da melhor oferta, deverá atender, obrigatoriamente, às exigências enumeradas
no item 5.10 deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.3. Se a documentação de habilitação não atender às exigências deste Edital, o pregoeiro considerará a
licitante inabilitada, estando a licitante sujeita às penalidades cabíveis. 
8.4. Às Microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar nº
155/2016, que possuam alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou
posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

8.4.1. O tratamento favorecido previsto no item 8.4 somente será concedido se as microempresas e
empresas de pequeno porte �verem enviado toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

8.4.2. O mo�vo da irregularidade fiscal e trabalhista pendente será registrado pelo pregoeiro em ata, com
a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

8.4.3. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou instrumento equivalente, ou revogar a licitação.

8.5. Na hipótese de a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para a habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances entre os
licitantes, nos termos do art. 20-A, da Lei Estadual nº 17.928/2012 e do art. 44, § 4º, do Decreto Estadual
nº 9.666/2020.

8.6. Caso ocorrer desclassificação ou inabilitação por responsabilidade exclusiva da licitante, a mesma
poderá sofrer as sanções previstas neste edital. 
8.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
8.8. Da sessão pública do Pregão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta nos sites
www.comprasnet.go.gov.br e www.emater.go.gov.br.

9 – DOS RECURSOS

9.1 Declarada a vencedora, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, mo�vadamente, no
prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, com o registro da síntese
de suas razões em campo próprio definido pelo Sistema Eletrônico.

9.2. A intenção mo�vada de recorrer é aquela que iden�fica, obje�vamente, os fatos e o direito que a
licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

9.3. A falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará na decadência do direito de
recurso.

9.4. À licitante que manifestar intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para
apresentação das razões do mesmo, através de campo próprio do Sistema Eletrônico.

9.5. Os demais licitantes ficarão in�mados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

9.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respec�vos prazos legais, bem como os que
forem enviados pelo chat, por fax, e-mail, correios ou entregue pessoalmente.

9.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los
serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. O encaminhamento à autoridade
superior se dará apenas se o pregoeiro, jus�ficadamente, não reformar sua decisão. A autoridade
competente terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser
dilatado até o dobro, por mo�vo justo, devidamente comprovado.

9.8. O acolhimento do recurso pelo pregoeiro ou pela autoridade competente importará a invalidação
apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

9.9. A decisão do recurso será postada no site www.comprasnet.go.gov.br .

9.10. Os recursos impetrados em desfavor das decisões do pregoeiro, terão somente efeito devolu�vo,
conforme Art. 4º-G. §2º da Lei 13.979/2020

10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. A homologação da presente licitação
compete ao Presidente da EMATER.

10.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

11 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
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11.1. Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão.

11.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a pe�ção no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data do
recebimento do pedido.

11.3. Se reconhecida a procedência das impugnações ao instrumento convocatório, a administração
procederá à sua re�ficação e republicação com devolução dos prazos e a definição de nova data para
realização do certame.

11.4. Os pedidos de impugnação ou esclarecimentos ao Edital deverão ser encaminhados em campo
próprio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras – COMPRASNET.GO e serão respondidos no mesmo
sistema.

 

12 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

12.1 Os equipamentos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias a contar da data de emissão da Nota de
Empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na Sede Administra�va da EMATER situada
na Rua R2 e AB1 (Rodovia GO-462), Quadra Área, Lote Área B, Goiânia - GO, 74691-886, com
agendamento prévio através do e-mail: informa�ca.emater@goias.gov.br.

12.1.1 - O equipamento será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior verificação da
conformidade com as especificações;

b) DEFINITIVAMENTE, em 05 (cinco) dias úteis após verificação se as condições e especificações
encontram-se em conformidade com este Termo de Referência.

c) O recebimento dos equipamentos será responsabilidade da Gerência de Tecnologia da EMATER.

d) Os equipamentos estarão sujeitos à subs�tuição, desde que comprovada a preexistência de defeitos
ou de danos ocasionados durante o transporte.

e) Se houver a recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRADATA deverá proceder a subs�tuição,
sem qualquer ónus para a EMATER, e dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias da no�ficação, ou
demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 2 dias (dois) de sua ocorrência. 
12.2 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do se, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.5 Após a homologação da licitação será emi�da Nota de Empenho a favor da Adjudicatária, que após a
prestação dos serviços, conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I, deverá protocolizar para
ser atestada, perante a EMATER na Gerência de Apoio Administra�vo e Logís�co, as Notas Fiscais/Faturas
correspondentes.

12.6. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após protocolização e aceitação pela
Contratante das Notas Fiscais/Faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo Fiscal Responsável
pelo recebimento. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de
recebimento.

12.7. Para efe�vação do pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista deverá ser comprovada pelos
documentos hábeis ou por meio do Cer�ficado de Registro Cadastral – CRC, e outros documentos que
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possam ser considerados per�nentes pelo setor responsável pelo pagamento da EMATER, devendo a
contratada manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.

12.8. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento es�pulado no item 12.6, passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

12.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
o mesmo, a contratada fará jus a compensação financeira devida, desde a data limite fixada para
pagamento até a data correspondente ao efe�vo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo
atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I / 365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efe�vo
pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

12.10. Para efeito de emissão da Nota Fiscal, o número do CNPJ da EMATER-GO é nº 13.232.306/0001-15.

13 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária nº
2021.32.62.20.606.1035.2122.03.

14 - DAS OBRIGAÇÕES

14.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer equipamentos de primeira qualidade, de primeiro uso, embalados em suas caixas originais e
devidamente lacrados, de acordo com as exigências e especificações constantes neste Termo de
Referência, e da sua Proposta Comercial.

b) Responsabilizando-se pela subs�tuição total ou de partes, na hipótese de se constatar, quando do
recebimento, os mesmos es�verem em desacordo com as especificações do Edital.

c) Comunicar a CONTRATANTE por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que esteja
impedindo a execução do objeto, prestando os esclarecimentos julgados necessários;

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da
execução do objeto.

 

14.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à prestação dos serviços;

b) Fiscalizar e inspecionar os equipamentos entregues, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem
ao definido.

c) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da aceitação defini�va dos materiais entregues.

d) Aplicar a CONTRADATA, quando necessário, as sanções legais cabíveis, garan�ndo a ampla defesa.

 

 

15 - SANÇÕES

15.1 Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos
acordados poderá ser aplicados, a critério da CONTRATANTE, as seguintes penalidades à CONTRATADA:
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a) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garan�ndo o direito à ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e será descredenciado do CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato a ser
firmado e das demais cominações legais; Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e
Pesquisa Agropecuária – EMATER, Rua R2 e AB1 (Rodovia GO-462), Quadra Área, Lote Área B, Goiânia -
GO, 74691-886

b) A inexecução contratual, inclusive por atraso na entrega do produto e inexecução do contrato,
sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades referidas no item anterior, a multa de mora nas seguintes
proporções:

b.1 10% sobre o valor contratado, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de
recusa de adjudicatário em firmar contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação.

b.2 0,3% ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado.

b.3 0,7% sobre o valor da parte do fornecimento não realizado por cada dia subsequente ao trigésimo
dia;

c) Advertência;

d) Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública nos termos do art. 81 da Lei Estadual nº 17.928/2012;

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da
Lei, perante à CONTRATANTE, nos termos do art. 82 da Lei Estadual nº 17.928/2012;

f) As sanções previstas nas alíneas: a), c), d) e e) poderão ser aplicadas juntamente com a alínea b).

15.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do à CONTRATADA o direito ao contraditório
e a ampla defesa. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

16.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à
tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não
serão aceitas alegações de desconhecimento. 
17.2. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em
razão do interesse público, por mo�vo de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e
suficiente para jus�ficar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 
17.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. 
17.4. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, considerando-se os dias consecu�vos, exceto quando houver disposição em contrário.
Somente se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente regular e integral na EMATER. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
segurança da contratação. 
17.6. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões,
nos termos do § 1º do Ar�go 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
17.7. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através dos sites
www.comprasnet.go.gov.br e www.emater.go.gov.br ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-los
para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
17.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances con�nuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados. 
17.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação. 
17.10. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto
constante nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.emater.go.gov.br e nota de empenho,
prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital. 
17.11. Para dirimir as questões rela�vas ao presente Edital elege-se como foro competente o de Goiânia –
GO, com exclusão de qualquer outro.

 

18 - DOS ANEXOS 
Cons�tuem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante: 
ANEXO I – Termo de Referência. 
ANEXO II – Relação de Documentos que poderão ser subs�tuídos pela apresentação do Cer�ficado de
Registro Cadastral – CRC. ANEXO III – Declaração de Enquadramento na Lei Complementar nº 123/06. 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

 

 

Ta�ana Teodoro Zoccoli 
Pregoeiro(a) da Gerencia de Compras Governamentais 

Portaria nº 104/2020 – PRESI-EMATER

 

 

 

 

 
COMUNICADO: O ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, SERÁ POSTADO EM DOCUMENTO INDEPENDENTE

JUNTO A ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO NA PLATAFORMA COMPRASNET

 

 

 

 

 

ANEXO II – ANEXO II RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em subs�tuição aos documentos rela�vos à habilitação jurídica,
regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, conforme listados abaixo:
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1. Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser
subs�tuído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o úl�mo registro no
órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores;

c) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

2. Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede
da licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Cópias das cer�dões nega�vas de débitos ou equivalentes na forma da lei, rela�vas:

c1) à Seguridade Social – INSS

c2) ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS);

c3) à Fazenda Pública Federal:

c3.1) Receita Federal, e

c3.2) Dívida A�va da União;

c4) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Cer�dão de Débito em Dívida A�va);

c5) à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede da licitante (Tributos Mobiliários);

c6) à Fazenda Pública do Estado de Goiás (Cer�dão de Débito em Dívida A�va).

2.1. Caso a par�cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução
contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal, mediante apresentação do CRC,
deverá ser de ambas (deliberação da Procuradoria Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº
001930/2008).

3. Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando
encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta;

b) Comprovação da boa situação financeira da empresa através de no mínimo um dos seguintes índices
contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1:

- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou, 
- ILG: Índice de Liquidez Geral ou, 
- GS: Grau de Solvência

c) Cer�dão nega�va de falência e recuperação judicial, emi�da pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

d) As microempresas ou empresas de pequeno porte ficam dispensadas do atendimento às alíneas a) e b)
acima por determinação do ar�go 2- A do DECRETO Nº 7.466, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011, que diz: Art.
2º- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
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materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do úl�mo exercício social. - Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20-02-2013

 

Nota:

1) Caso o CRC traga informação a respeito da regularidade para com a jus�ça do trabalho (CNDT), este
será aceito em subs�tuição à apresentação da cer�dão exigida na alínea “d” do item 5.10 do edital. 
2) O Cer�ficado de Registro Cadastral - CRC, deverá estar dentro do prazo de validade com status
homologado. Caso o CRC apresente “status irregular”, a documentação atualizada deverá ser enviada
concomitantemente. 
3) Caso no corpo da cer�dão não exista a informação do seu prazo de validade será considerado o
prazo de 60 (sessenta) dias contado da data de sua emissão.

 

 

 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

(deverá ser enviado junto com a proposta comercial e documentos rela�vos à habilitação)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021

PROCESSO Nº

 

 

A (nome/razão social) ______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº _____________
e do CPF nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap�dão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº. 123/06, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do ar�go 3º da referida Lei.

 

 

 

Local e data.

 

 

_____________________________________________ 
Representante legal

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, obje�vando os bene�cios da Lei Complementar nº 123/06,
caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 

GOIANIA, 28 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA TEODORO ZOCCOLI, Pregoeiro (a), em
28/04/2021, às 09:35, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
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8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020136723 e o código CRC BB7A908D.
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